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LEr No 592ll0
(De 09 de setembro de 20f0)

Concede incentivo fiscal na consüução

de urn empreendimento e dâ outras

providências.

ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber,q.rt a Câmara MuniciPa

sanciono a seguinte Lei:

Art.l"- Fiqa concedido excepcionalmente à empresa EIIIERGEN -
EI\tERGrAs RENovÁVrIs s/A CNPJ no 08.207.87610001-15, com ender€ço a

Rua Dom José Thomaz,353 - Sala B - Ilairro São José - Aracaju/SE, com CEP:

49.015-000 com sede no povoado Jatobá, neste Município, onde será instalado o

parque eólico com alíqqota de 2% (dois por cento) do ISS na construção das

instalações obj eto do empfeendimento.
Parágrafo Único - O disposto neste ar.tigo deve ser mantido

independentemente das alterações que possiam ser introduzidas no Código Tributario

do Município.
AÍt. 20- O incentivo fiscal lem por objetivo, incentivar e estimular o

desenvolvimento Sócio Econômico Municipal, concedendo apoio fiscal a um

empreendimento da iniciativa privada no município.

Parágrafo Único- O apoio, de que trata o "caput" deste artigo, é

concedido a empresa, como necessária r: prioritárra para o desenvolvimento do

Município.
Art. 30- Bntende-se como empreendimento da iniciativa privada

necessário e prioritrírio ,para o desenv«rlvimento deste Município, aquele que

proporcione ou contribua Para:
I - Elevar o nível de emPrego e renda;

II - Modernizaçáotecnológioa da rârea de serviço;

III - Preservação do meio ambiente;

IV - Melhoria dos programas sociais.
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AÍt.40- perderá o direito ao beneficio nos termos desta Lei, caso a

empresa:
I- Altere as características do empreendimento, que teúa firndamento

na concessão do beneficio, ,.srJrada a préviá e expressa aprovação da Secretaria

Municipal de Finanças;
II- Suspendaisuas atividades no município;

III- Pratique crime de sonegação fiscal'

Art So- O bpneflcio fiscal decorrente desta Lei esta acompanhada em

anexo, do Relatorio de Imphcto da Receita'

Art. 60, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 201 0'
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ESTADO DE SERGIPE
PRETEfTURA MIINICIPAL DE BARRA Dos C,QUEIR,S
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REI"ATONTO DE IItrPACTO DE REcEITA
íR"dução, alíquota e ISSI

tributária, conforme o
e Transitórias da Lei

tar no f01 de 04 de maio de 2000 Lei deor seu turno, trata das normas de Íinanças ,o-rt"d".stão Íiscal, estabelece €m seu artigo 1+, qüe:
riação de incentivo ou beneÍicio de-natureza tributáriade receita, deverá estar acompanhada de estimativa docdiro no exercÍcio em que dàva iniciar sua vigência eos dispostos da rci aã Diretrizeã-ô.ç"-.rtárias e ates condições:
renúncia foi «:onsiderada na estimativa da receita daão rafetará as metas e resurtados Íiscais pr.,ri"to" ,ro€ulexo próprio da I.ei de Di

Considerand_o_ 
-q"..i anhada de medidas de;'#rã:::fl.il".ã:,",t$ cia e nos d.ois_Júi_"t.. õ,

riação de tributo ou cont"ffiirrilpliaçâo 
de base de

soücitação atende ao- disiosto na L€i orgânicai 426/2006 de 19 d-e jurho aã zõó0, rei de Diretrizesimpostas pela Iei Õomplem."tã no lor de 04 debilidade Fiscat).
o, atender esta solicitação signiÍica pautar oromisso de gerar emprego e renda õ* a população e

Ba,rados coqueiro§/be, 0g de setembro de 2070.

Interessado: EIftRGEIy I eryenoas nrnovÁwrs s/aEndereço: Povoado Jatobá
Barra dos Coqueiros/SEi
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o referido.relatori{ estabetece beneficio de naturezadisposto no 
"trgq 6" d"" Disposições ConstitucionaisOrgânica Municipal. 
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